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JUSTICATIVA

Por iniciativa do historiador e advogado Dr. Luiz Ferraz Moulin, erri 01 de abril
de 2007, reuniram-se algumas pessoas envolvidas com a cultura na cidade de
Guaçuí, Estado do Espírito Santo.

Desejosos de revitalizar e valorizar a cultura guaçuiense funda-se com a
participação de 12 pessoas inicialmente a Academia de Guaçuí.

Foram várias reuniões debates e discursos até chegar ao consenso de Letras
e Cultura em vez que são áreas de grandés talentos, do passado e atualmente.

Os Patronos foram pessoas de grande importância na história de Guaçuí,
podendo destacar entre eles: Jurema Moretz-Sohn de Castro Lacerda, Antônio
Carneiro Ribeiro, Xerxes Gusmão, José Renato C. Pacheco, Antônio Moreira,
Fernando Torres, VVIademiro Emery, Mandei Herculano Lopes, Juliana Emery.

A Academia está recém estruturada, legalizada e com grandes projetos, cujo
objetivo principal e divulgar, valorizar e difundir a Cultura de nossa terra. Assim, faz
necessário que seja declarada a utilidade pública da Academia Guaçuiense de
Letras e Cultura. ^ .

, Alguns acadêmicos: Fleliana Mara Soares - presidenta -, Dr. Luiz F. Moulin,
Márcia Sardenberg Ferraz Moulin, Miguel Arcanjo Lamas, Ivaríéte da Silva Glória
Dalmácio, Carlos Francisco 011, Roosevet Silveira, Veralúcia de Moraes Freitas.

Deste modo, o Vereador conta com o apoio dos nobres Edis na aprovação do
presente Projeto de Lei do Legislativo.

Guaçuí-ES., 29 de junho de 2009.

\  ̂

FRANCISCO CARLOS RANG^ PEREIRA
Vereador da CM(

\
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CÂMARA h^N^PAL DE GUAÇUi

"Declara de Utilidade Pública a

ACADEMIA GÜAÇUIENSE DE LETRAS
E CULTURA".

O Vereador in fine assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à
apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 10. Fica declarado de Utilidade Pública, para todos os fins de direito a
ACADEMIA GÜAÇUIENSE DE LETRAS E CULTURA, entidade sem fins lucrativos,
devidamente inscrita rio CNPJ sob o n° 10.541.830/0001-80, com sede na Praça da
Matriz, no - Centro, Guaçuí - ES. '

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário.

Saia das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 29 de Junho dé 2009.

PROVADO
Em OSxní/li- I o3

i^Presidente
CÂMA^^ÜNICIPAL DE GUAÇUi

Francisco Carlos Range Pèreira
Vereador da CMG

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02 - Centro - Guaçuí-ES - CEP; 29560-000 - Telefax: 28 3553 1540
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Ex^Sr.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES

Nesta.

Prezado Senlior,

Como é dò conhecimento dessa Egrégia Câmara, mais um sonho se concretiza em nossa
cidade, que é a fundação da Academia Guaçuiense de Letras e Cultura, a qual congrega em
seu quadro de membros, além de escritores, tambèrh artistas locais é terá como meta a

;elevação da cultura do nósso município, além do incentivo aos valores novos que forem
surgindo.

2. Nossa entidade, está devidamente legalizada, funcionando, provisoriamente, no Solar
da Comendadora, nà Praça da Matriz, nesta cídadéi e iriscrita no CNPJ sob o número
10.541.830/0001-80. ■

3. No entanto, a fim de que possamos usüfrair os auxílios e subvenções destinados a essé
tipo de entidade cultural, dedicada às letras e às artes, e, assim, realizar os trabalhos que temos
como meta, necessitamos de qüé essa Egrégia Câmara lhe conceda o título de UTILIDADE

PÚBLICA MUNICIPAL, que é o que requeremos neste ato. ~
4. Valemo-nos do ensejo para apresentar a V. Ex.^ bem como a todos os demais edis,

nossos.proíestos de respeito e elevada considèráção.

leliana Mafa Soarés
Presidente da AGLC

,  I
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de Lètras e Cultura

Capítulo I
Da Academia, sua finalidade e sede

Art. 1° - A Acadenaia Guaçuiense de Letras e Cultura é uiná associação de duração
ilimitada, que tem finalidade exclusivamente literária e e?dturái, legalmente eonstituida
em pessoa jurídica, com.sede na ddade de Guaçul, Estado do Espírito Santo.
§ 1° - São finalidades da Academia:,
I - incentivar o interesse pelo idlon^ nadonal e pelas lií^atarí® .nacional, estadual e
Guaçuiense;
n - realizar estudos dos profelemas de mís^esí^ owlteal que pieos^pam o mundo
contemporâneo; '
ni - buscar o ecfflgraçamento e an^^r aiffoxima^ sarie ̂  represeutantes da cultura
nacional, estadud e municipal;,
§ 2° - Para atín^ as tdíadas no pars^iío gmerior, poderá a Academia:
I - estabdeeer e rnsmím' mJáç^es de mt^sâmbio com mddadca itdèrías e culturais
municipais, estaduais, nacionais e do exterior;
n - promover ou patfióip;^ de congressos, simpdsios, semin^ios, conferências e.,
palestras ligados às feaíídades da Academia;
m - incentíw ou r^uàliar como fór posável, a pub.ljcaçlo de tmbdibos ou livros de
autores guaçiiísfôos, fianentando o desenvolviasiecío das bei^ artes, cm quaisquer das
suas diversasmanifestações.

Art. 2° - A Acadcoíla Gaaptísase de .Letras c Cidtera poderá filiax-se à Academia
Éspírito-SanícQse de Letras, e ouíms eonginetss emsSmíes no pais-.

Capítulo n
Da composição e do preenchimento

Art. 3° - O quadro da Academia Ciiaçuiense de, Le]te'is d composto de 25 cadeiras
preenchidas por sdctoS efefiyos.
Parágrafo único. M cadeiras seria mimeradas: de. 1 a 25 ímdo cada «ma delas o seu :
patrono, já Meeido, de nasioBíâídade brasileira, ou não, que t©nilm ;5Ído radicado em
Guaçuí, ou, ea^, lhe tenha predado relevantes servips^ aíç^do^se à consideração
pública, em qualquer setor das atividades humanas, Someato D? {dezolío) cadeiras serão
preenchidas por lífe^os e esmtores, 07 (sete) cadehas serão destoadas a atores '
culturais em suas diversas apreseníaçSes,

Art.° 4° - Ocorrida a v,£«^iia da cadeira, o pr^íd^e áa Aeademía expedirá ato
declarandp-a vaga e d;etermmará que a secretaria tome m providilncias necessárias ao
seu preenchimento.
§ r - A secretoria comimícmâ a 4^da sécio a. vaeâíieia e o prazo a,indicação de
candidatos, ou auto-mdiea^o,
§ 2° - A.indieação de cada candidato será ̂ ía por, pdo menos três sócios.
§ 3° - Só poderá ser apreseatodô quem dver; ,
I - publicado obra ori^nal de sipáficafivo valer literário e/pu cultural, históriço e
científico;



■  n - reputação ilibada; /; ^ : . . ' . ■ , \
in-residêndá habitual outèmporâriá em G«açuí-ES;
§ 4° - Concluído o prazo de apr^eutaçEo, o seçretMárfer^ epçanjtohar^^ currículo
vitae dos indicados a Cotósslúa Pennanmte de (CPAC),
composta de setç sócios efetivos, que elaborará parecer eondusivo no prazo de trinta'
dias. v ;

§ 5° - Recebido o parecer, o presíddite convocara, por edital, os sócios para a
assembléia, ger^ para ele$er o mm acadêmico, especiâcandó local,. data. e horário da
reunião. .

§ 6° - Em cada assembléia será eleito um só candidato.

Art. 5" - Tsa eleição para o preendrimento de yaga, exige^^se o pronunciamento da
maioria absoluta dos acadêmicos, podsido, os que ̂vermímpedidr© dê comparecer,
enviar o seu vote pof escrí^, ete envdopo lacrado, âim , quáLquer nj.<h,cação que o
identifique, m^eíonando apenas o número de cadeira vaga a que .se refere o voto. O
envelope assim preparado será colocado era outra sohrccajlfe-^dereptda ao presidente.
§ 1° - O voto é secreto.
§ 2° - Consíd©rar-sé4 cíeíte o candidate pie ohíív!^ n^r de votes 4
sufi:ágiosvpdose,emeaso4eempsíe,seráeMtooma^idósQ/ :
§ 3° - Concluída ajpura#©, o pr<^ídmte lowmcitórá o e designará
uma eomis^ de sóeàos para levar ao candidato, pessó^meníe, a comunicação de
sua eleição. Em esBO de r^dir o cptdfdate em óúlm ládMe, # poderá ser
feita pelo próprio presidente,

Art. 6° - A posse dos elatos deverá oeo,irer desÉo de idé mm .mês a contar da
comunicação oficiíd de sua eleição, em data acertada entre o presidente e o eleito. Em
caso de motivo Imstíicâdó, a líirètOjfSa podará ísrorrogir este prazo per .mais trinta di^^
Parágrafo único,, O candidate #1^^. na hipótese de nl© tomar posse no prazo da
prorrogação, p^ácíá antemaácOTCSte seus &étos, epn^^«Wdd-s@ vaga a cadeira

Art. T, - Dar-ee4 posse em sessão solene da Amdemia e, nela.i o candidato. eleito
receberá o seu diploma de sócio. s ^

Art. 8°-)^ovo sóóQ, ao ser empossado, será, em nome áa .Aciademíá, saudado por um
dos^aça^É^s, Mo discurso dê posse,. d®¥Cte o empc^do #^ ^tudo da vida e da
obra;do'jp#<mo e dê sm mrter^sor, podmdo mda facaiiziBf o fixar sua posição
dóárihi^libtedoprobtoasdacuiteteQudomynéontede^ ! ,

Capítulo 111
Dos direitos e deveras, dos sócios

9° - O candidate ̂ eíte poderá usm" O íílulo e goz^ de seus direitos e regabas
somente após a posse.

Art. 10 - São direitos e regalias dos sócios;
I - votar e ser votado nas eleições para a diretora;
n - votar nas eteições p^preencbímánito de va^ no qwfâdfO da Academia;
Dl - tomar parte nas r^nides, foimulár proposta e participar de todas as discussões e
decisões;
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IV - publicar, em órgãos sob a direção da Madeniià, seus trabalhos de eunbo liíerárioVs^,^:^^'''
oú cultural. , . . . • '

Art. 11^ São deveres de eada sédo e©iiíjp.sffêeer âs rerpídes; ©. sessSes da Acadeania e
delas participar, bem eoMo eortóbuir eôm a. auutdade de manuieaflo dos serviços da
Academia '

Art. 12 - Extinguem-se os direitos do sócio:
I - pela renúncia ospressa à SM eoíidição de sócio;
n - por morte; ' .
in - por exclusão;
IV - por Mta de sem moii¥0 Juí^cado, de dwas anuidades.
§ 1° - Poderá ser excluído, por decisão da assembléia geral, o sócio que cometer falta
que comprometa q bom nome da Academia.
§ 2° - Sempre que, por motivo Jusdficádo, deixar de pardeipar por mais de um ano das
atividades da Àcadenals, o sócio poderá pr @m caráter definitivo, pela
assembléia geral, quadro do sócios correspondentes, perdendo sua condição de sócio
efetivo, dedáranéO'^ ¥i§pt â que ocupava
§ 3° - A asserirbpa geral ostabeleeerâ o rtto a ser segmdo nos casos proFistos no inciso
rv e nos §§ 1® e ̂  deste lafigo,. .rcspeíteindo-se m que couber, o- disposto no. art. 5.°
deste Estudo. ' '

Capítulo IV ,
Dos sócios correspondentes ' ;

Art. 13 ^ A Academia terá também um quadro de sócios correspondentes, em número de
vinte e cinco. ' '
§ 1° - Para sócio eosr^cãdcpt^ jre^íado o disposto no | .2P art. 12, serão escolhidas
unicamente p^oas residoplcs tom ds mimislpto 4§ fluaçttí no irasi ou no exterior,
que exerçam-adfídMos dè reeooÉísáimeBíO' '¥ e, c® especial^, na
divulgação da cultura guaçuiçnse e da região do Caparaó,
§ 2° - Haveadô ¥aga,áo quadro, qualqsi^iocfepo^áfciM admissão
de sócio correspondente, devendo especificar os fiibsiàos d^envolvidos pelo proposto,
•0 possível, anexá-los. .
§ 3° - O soda eejRrespondddê será eJdto,' ,apóf. pp^er tíw da Comissão.
Permanente de ó^ogllse de €an<idstos, em sessão .preidamecle csnf ocada ppa este fibm,

ssentes.

Capítulo V
Da diretoria

Art: 14 - A Aeadpuía ssrá dirigida por «ma diretoria eleita por voto secreto, integrada
de: , ' . • •
I - Presidente;
n - Vice-Presidente;
III - Secretário-Geral; ,
IV - Secretário;
V-1° Tesoureiro;
VI- 2° Tesoureiro.
Parágrafo úniCO, Os i^gos de dír^ãoslto serão, cmqu0%upjb|pótg«^ remunerados.
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Art. 15 - Compete ao presidente; '
I-presidir as repmSi^ da Acadpnía;
n - represeutaTj atifa e passiyameníe, a Âeadémia ém jmzo òu foradele;
in - delegar aínfeidç^^ ao vice-presidente, iidali^iyter ácadÉiiaco, para representar a
Academia; ' ■

rv - assinar atos dentro dOs limites de sua competência, ou resoluções, em cumprimento
às decisões dãass^btóiagerai; ^ ' V : _ _ ^
Parágrafo úhieo, à Conaíssão Fetmanente de An^láe de Caaídtóos será eompo^^^
sete membros, SntdMmdd o secr^iMe^esral, í|Me. a presidir4 e snas, decisões serão
tonmdas por maioria absolpta dé sens eon:^3daàites.

Art. 16 - Compete ao. ■vice-presidente t. sMbi^ÉMtfio do ■pri^idknteetinMis, licenças, falta,
ou impedimentos.

Art. 17 - Compete ao s^rei^o-^erai a direi^ dos toafeaiàos administrativos e da
secretaiia, a cQjTespond^ielaoiçy eo arí|ptvo dd oí]^,
Art. 18 - Compete 00 seeretpié a ®tfostit«i0e do gessEetárâo^gçtsá> á tov.rstea das atas e
a direção das atas e a ditoçãd da biblioteca. .

Art. 19 - Compete ao I® t^oiirdro a arrecadai®, a jiíârdà e a adiiáaistração dos
recursos da Acadasoia, devido a aplleaçio deíss s# de
deliberações da #ret!!MÍa Ote ésa Ca^g orpgiteS;, â postèsicsr jaücaçãQ por ela.
Parágrafo único - Coimpeta áo I'' tesow^^ro .átette assinar, Japteeiite comi o presidente,
os documentos neeessMos á roovtepítação dos reçpmos da Academia

Art. 20 - O mandato da.diretoiiaserâ de ttis anoS;, podemto baver reeleições.
§ r -'.A-posse .deverá-OCO.JW .ao .mis:'# ,si#'de-,caia'#intoí .Ao -ensejo,das
comemoiaçõ^ dadatedo amveisádo da Aoiadi^iâa.
§ 2° -NahipótcsedeniteMvet^i |!orç[iiiaIdteer,iPoiv@,a.te»ifaptedâ#^
previsto, considerai proiropdfi sen mandato ato a el#f|o d posse da nova Diretoria,
dentro do prazo m&imo de noventa dias. . '

Art. 21 - As sserao

Capítulo VI ;
Das assembléias gerais, sessões e reuniões

Ari. 22 - A AcMenwa reafep^áasstófel#^ s^ões soleajes, .reun^^ ordinárias
e extraordinárias.

Art. 23 - As assencèMas gerais êsí^ão a convoca#© poredW puiWíca^
da impreosa de gçaade cítonlipo, com p.ra^o de déz -dias, de todos os sôetos efetivos e
suas delíbéraçõés splío tomadí^, em prmneiiá convOcaçSOi, por maioria absoluta dos
sócios e, por imooariodelesj em. segunda convocaçãõ, ; ■
Parágrafo único, icrto.ém sssembléia geral:
I - as ̂ eleições para a composição dá diretoriá;
n - as eleições piasa o preendiimsito da vaga;
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ffl - as-dedsões referente I, aleoação de bens e â dlssQlwfãfi ík.enti4a(ie;
rv - as decisões eoiacenieat:^. à refeOT®:4© esMiitcí laàápe íjáaafe administração da
entidade. . ' ■ .

Axt. 24 - As sessões; s^ídtes, reaílz^Hse-õ© «a píss© 4© ikõy©® áa diretoria, -
ou para qudí^uef eomemomçi© ©n hetaeiaa^ejEn, em dat^ mãcímdiis pelo presidente,
indepeiidendo, emqiâiqiier mõ, dequénam, ,

Art. 25 - As tepAiea stdtoáifea todepeadem. de edW di eenydeaçãõ, podendo ser
realizadas mediilt^ píípíeè -mm. m& sáfiáõs © iS. l^ás :Serão; tomadas
pela maioria dos meaafetes presentes. •
Parágrafo ómeo. iSa^ão em reamões ordinárias;
I - a decisão dos assantos q^e iâo se saqsidpBa. aaa eempiiiBLeia da ;a§semb'l^a geral oti
da Diretoria;
n - a aprovação das eontas anu»s da Diretoria;
m - as dedsões para a admissão de sócios eorrespoadentes, que, entretanto, poderão
ser, também, toinàdás nas assembléias gerais.

Art. 26 - Quando não iiouver reunião da assembléia geral eonvoeada, a Academia
realizará pelo menos, «ma .epiíp^o otdmÉEia porm^, afim de lríiiF de assuntos gerais.

Art. 27 - As reuniões da dâetoda r^dffiaf^se^ltó a qualquer mosáeato qúe as convoque o
presidente e nel^ serito tgrmaé^ is dççplç® q«e.. ©psf€l¥íPn a ia administração, da
entidade, exelmdas aqu^as éa edn^êtlnóia das a^emMélas gerais.

Capítulo Vn ~
Do patrimônio - . ,

Art. 28 - A seerestaria manterá espeeífiço de todo o pafitolmo de Academia.: ~

Capítulo
Do orçamento e dos recursos

Art. 29 - A diretoria elaborará, m inicio de eada eno, o orçíBnento da entidade.
§ 1° - Pod^á a AeMeRÚa rèeebef a^ítoSs g#¥en#es le. iliiiades públicas e
particulàres, podendo, também, assunrò, de açordo eom suas possibilidades,

§ 2° - A Academia poderá eriar suas própria foníés de rseuBSQs.

Art. 30 - Cada s,óeio eonfiíbunrd eom «ma ap«í#de, fim a mmuteaçio dos serviços
gerais da Academia, a ser fixada para o exereíeio seguinte, na última reunião do ano.
Parágrafo único. Q pagamento da umidade poderá ser fóto em duas parcelas.

Àrt.. 31 - A tesouraria otgíadMíá, anualmente, o báanço das eontas eorrespondentes.

Capítulo IX , . '
Disposições gerais e transitórias

Art. 32 - A Academia poderá, por seu presidente, devidamente autorizado pela maioria
dos sócios preseites a qualquer revtnião ordinária, assinar eonvênios com entidades
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Públicas ou particulares para a edição de obras ou para a execução de programas. \ /'
culturais conjuntos. '

Art. 33- Os sócios da Academia Guaçuiense de Letras e Cultura não respondem, nem
subsidiariarnentè, pelas obrigações asstnnidàs pela Acadeinia.

Art. 34-Em caso de extinção da-academia, seu patrirnônio será destinado à Prefeitura
Municipal de Guaçúí-ES, que fará dele o uso para ações literárias.

Art. 35-0 mandato da diretoria Academia expirará, ordinariamente, no dia 29 de abril
do último anó do triênio para o qual fòi eleita.

Art. 36-A diretoria, com a aprovação da assembléia geral, poderá dar Diploma de
Honra ao Mérito a pessoas, estranhas a quadro dos sócios efetivos, q^ue tenham
realizado atos de relevância a bem da Academia.

Art. 37- Comissão nomeada pelo presidente apresentará no prazo de sessenta dias o ^
projeto do regimento da Academia. , . '

Art. 38- Sohdificada a cultura no município de Guaçuí-ES e caso ocorra consenso entre
todos os vinte e cinco sócios, no futuro poderá a Academia ser somente de letras,
destacandò assim exclusivamente as atividades literárias.

Art. 39- Pela maioria de seus membros fundadores a Academia Guaçuiense de Letras e
Cultura, escolheu o nome da Professora Ivánete da Silva Glória Dahnácio como
Presidente Honorária Perpétua dá nova instimição ora criada.

Art. 40-Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral.

Art. 41 - Este Estatuto passará a vigorar na data de sua provação pela assembléia geral,
revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí-ES, em 11 de agosto de 2008

Heliana Mara Soares
Presidenta

Veralucia de Móra^ Freitas
Primeira Secretária

Luiz Ferraz Moulin
Assessor Jurídico
QABn°
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Ao Primeiro dia do inês de abril do ano dois mil e oito, déu-se a primeira reunião da
Academia de Guaçuí, com a denominação de Academia Guaçuiénse de. Letras e Cultura
com a presença dos flmdadores: o . Senhor Ltuz Ferraz. Moulin, brasileiro^ casado, .
advogado, portador do RG n° 155.932-SSP/ÉS e dó CPF-n° 25.2.347.737-87, natural
de Guaçm' -ES, residente ná Rua Aristides Couzi S/N, Bélã Vista/- Guaçuí-ES; A
Senhora Ivanete da Silva Glória Dalmácio, brasileira,'viúva^. professora aposentada,
portadora do R.G ii° 125.997-SSP/ES e do CPF n° 063.848.037-04,, natural de Rosai.
Bom Jesus do Itabapoana -RJ, residente na rua José de Souza n° 50;.. Centro - Guaçuí-
ES; a senhora Maria de Lourdes Alves Schwartz, brasileira^, casada, professora,
portadora do RG n° 215..129.SSP/ES e do'CPF n° 379.907.05.7-53-natural de Mmüz
Freire -ES residentema Rua.comendador Aguiar n° 4l9-.Cenlro - Guaçuí ES; a senhora
Hehana Mara Soares, brasileifa,'divorçiada, empresária, escritora, portadora do RG n°
396.934 — SSP/ES e do CPF N° 843.974.1.17-00, natural de Guaçuí-ESj residente na rua

'  Rio Grande do Norte n° 151-Centro - Guaçuí ES; a Senhora Aline de Almeida Paula
Macedo, brasileira, casada, artista plástica, portadora do RG n° 889.743-SSP/ES e do
CPF n° 989.308.267-68, natural de Juiz de Fora-MG,.residente na Avenida Marechal.
Floriano n° 60 — Centro- Guaçui-ES; o senhor Henrique Teixeira de Macedo, brasileiro,
casadoj artista plástico, portador do RG de n° 056.546. 08/08 .IFP/RJ e. do CPF n°,
725.333.317-91, natural de Guaçuí - ES; o senhor Miguel Arcanjo Lamas, casa - digb-

>  brasileiro; casado, escritor, portador do. RG . n° .377.37.8 SSP-ES e dò CPF n°
317.721.107-87, natural de G-uaçuí ES, residente na Rua Tereza Boleli S/N—centro

^  Guaçuí-ES; a senhora Márcia Ferraz - digo Márcia . Sardemberg Ferraz Moulin
brasileira, casada, professora, aposentada portadora do RG 163.392 SSP/ES, natural de
Cachoeiro de Itapemirim - ES, residente na Rua Aristides Couzi S/N - Bela Vista.
GuaÇm'-ES; o senhor Carlos Francisco Òla, brasileiro, casado, professor, portador do
RG n° 700. 486-SSP/ES e do CPF de n° 741.088.597-15, natural de Guaçuí-ES,'
residente na Rua João Spala n° 97- São José, Guaçuí - ES; a senhorita Eliane Correia da
Silva, brasileira, solteira, professora, portadora do RG n° 1.513.257 SSP/ES e do CPF
de n° 086.146.837-66, natural do.Rio de Janeiro -RJ, residente na Rua Roldão de Souza.
n° 208 - fundos, centro -Guaçuí - ES;, o senhor Roosevelt Flávio da Silvéira, brasileiro,
casado, bancário aposentado, portador do RG n° 142.983-SSP/ES e CPF n°
214.502.777-72, natural de Alegre -ES, residente ná Rua Professor Antônio Carneiro
Ribeiro n" 47, Centro Guáçuí-ES; a senhora Veralucia de Moraes Freitas, brasileira,'
casada, professora aposentada, portadora do RG n° 3.448.439
IFP/RJ, CPF n° 574.579.567-00, hatural de Manhuaçú -MG, residente na Avenida Vera
Lúcia Lima de Souza Mendonça n° 249 - Vale do Sol, Guaçuí - ES; nesta reunião
realizada na residência do Dr. Luiz Moulin discutiu^se. todos .ós porrhenores referentes à
estruturação da implantação da Academia, foi lido os-nomes sugeridos dos patronos da
Academia, contando-se. um pouco da história de cada um deles remontando assim, a
história de' Guaçuí e a .história de nossõ povo; o Dr. que dirigiu esta reunião, disse
também que, as sugestões iniciais dos patronos a serem discutidas; poderiam ser
mudadas de acordo com a avaliação dos participantes desSa reunião e dos demais
membros. Foi feita a escolha dos patronos pelos membros presentes, onde cada um
ficou responsável pela pesquisa da vida e a biografia do homènageado escolhido.. Após,
leu-se a prévia do Estatuto da Academia, de forma"^ á corrigir, acrescentar e revisar o
texto. Houveram algumas alterações e supressões necessárias; assim foi entregue à
Heliana Mara Soares , coordenadora da comissão de fundação da Academia a prévia do
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Estatuto, recomendando-se que se faça —digo —fizesse cópias, reunissem os meinbros^j
para melhor aprimorá-lo e assim ficar criado o primeiro documento desta Academia.
Discutiu-se também sobre o vestuário das cerimônias a ser usado pelos membros,
ficando sugerido uma roupa elegante porém simples, valorizando o belo e enaltecendo o
espaço de cultura e literatura; vestiiáno-esté a ser definido pelos membros, da Academia.
Ficou reconhecida a unportância desse dia de .hoje para Guaçuí, devido-à cultura e
possibilidades para os Guaçuienses, criativos e cultos, térem um espaço para suas
atuações culturais e cultos, , digo - artisticas e históricas a serem divulgadas e
conhecidas, bem como socializadas com todos os Guaçuienses. Assim deu. Por '
determinada esta reumão, assinada por todos os presentes que ernocionados, celebraram
este momento histórico para Guaçuí - ES, dia este, 01 de Abril de 2008.

áJb WtHaAi.
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 010/2009

residente da CMG.

F'O

Cl H,

DECALRA DE UTILIDÀDE PUBLICA A ACADEMIA GUAÇUIENSE DE LETRAS
ECULTURA

Autoria; Vereador Francisco Carlos Rangel Pereira

Trata-se de um procedimento que o ilustre Vereador Francisco Carlos Rangel Pereira
submete ao crivo do Plenário desta Casa de leis visando ver declarada de Utilidade

Pública a Academia Guaçuiense de Letras c Cultura.

De se entender que para que se promova a Declaração de Utilidade Pública neeessárioa
se faz que a entidade seja SEM FINS LUCRATIVOS.

A instituição foi criada no dia 11 de agosto de 2008 e, como se pode verifíear no art. 1°
do seu Estatuto, apesar de. não estar explícito que se trata de sociedade sem fins
/Mcráúvoj, nota-se que teni a finalidade exclusivamente literária e cultural.

A entidade é de Uma importância nobre em nosso Município que, com sua criação, por
certo incentivará a literatura e cultura municipais. .

Dessa forma, fica ao crivo dos senhores vereadores, resguadando-se ̂ as normas
regimentais. , '

Guaçm, 21 de de 009set

Fr tas

Pr ado urd
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessõjeá^^em

PresidemeM^Câmara Municipal de GuaçdíT

I .

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL
V

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Ne. 010/2009 - Declara de utilidade Pública a

"Academia Guaçuiensede Letras e Cultura".

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, in fine assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara
Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei do Legislativo ne
010/2009, de autoria do Vereador Francisco Carlos Rangel Pereira, de acordo com o
Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis.

Sala das Sessões; Dr.^FrancIsco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 26 de outubro de 2009.

MIGUEL ARCANJO RN A PEREIRA
2

- Relator-

THAYRO DASCANIZINI MOREIRA

- Presidente

JOSILDA AMORIM DE LIMA isrxxx

- Membro -



(prefeitura MunicipaC de ÇuaçwC
Estado do Espírito Santo

LEI N° 3.687/2009

"Declara de Utilidade Pública a
ACADEMIA GUAÇUIENSE DE
LÊtRAS E CUL tURA

c..= Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de
p í r c legais, faz saber que a Cârnara Municipal de GuaçuíEstado do Espirito Santo, APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei:

declarada de Utilidade Pública, para todos os fins de
direito, a ACADEMIA GUAÇUIENSE DE LETRAS E CULTURA, entidade sem
rins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 10.541 830/0001-
80, com sede na Praça da Matriz, Centro, Guaçuí - ES.

Ai-t. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ern contrário.

Guaçuí - ES, 25 de novembro de 2009.

a ler Rodrigues Pereira
Prefeito Municipal

Mate P u

Pro Gra or

Marinho■O i^nicípio


